
Nota: A presente regra da manutenção dos pontos em excesso, apenas considera os pontos
adquiridos após 01/01/2023, nos quais se inclui os referentes ao ciclo avaliativo de 2021-2022.

Os pontos adquiridos em data anterior a 01/01/2023, e que se encontrem em excesso após uma alteração de
posicionamento remuneratório, não relevam para efeitos de futura alteração de posicionamento
remuneratório (com exceção daqueles que tenham sido adquiridos no período de proibição de valorizações
remuneratórias: 01/01/2011-31/12/2017).

Artigo 156.º n.º 8 da LTFP - Quando o
trabalhador acumular mais do que 10 pontos
após alteração de posicionamento
remuneratório na mesma carreira/categoria,
os pontos em excesso são contabilizados para
efeitos de futura alteração de posicionamento
remuneratório.

Pontos – Avaliação de Desempenho
Regra geral de alteração do posicionamento remuneratório

LTFP[1]

[1] Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho

Em cada ciclo avaliativo pode 
obter-se: 

Artigo 156.º n.º 7 da LTFP - Para haver lugar a
alteração obrigatória de posicionamento
remuneratório é necessário:

- Existir posição remuneratória seguinte na
categoria;

- Que o trabalhador tenha acumulado 10
pontos nas avaliações do desempenho nas
mesmas funções e no mesmo
posicionamento remuneratório.

6 pontos por cada menção
de desempenho excelente 

4 pontos por cada menção 
de desempenho relevante

2 pontos por cada menção 
de desempenho adequado

2 pontos negativos por cada 
menção de desempenho 

inadequado

Quando o trabalhador integrar nova
carreira/categoria, os pontos acumulados
nas avaliações de desempenho sobre as
anteriores funções serão perdidos, não
podendo relevar para efeitos de futura
alteração de posicionamento na nova
carreira/categoria.


